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3Preâmbulo 

 

Nos termos do artigo 42.º da Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto, as empresas lo-

cais devem facultar, completa e atempadamente, elementos aos órgãos executi-

vos das respetivas entidades públicas participantes, tais como, projetos dos pla-

nos de atividades anuais e plurianuais, projetos dos orçamentos anuais, incluindo 

a estimativa das operações financeiras com o Estado e as autarquias locais, pla-

nos de investimento anuais e plurianuais e respetivas fontes de financiamento, 

documento de prestação anual de contas, relatórios trimestrais de execução or-

çamental e as demais informações e documentos que sejam solicitados para o 

acompanhamento sistemático da situação da Empresa local e da sua atividade. 

 

Assim, a Gestão e Obras do Porto, EM (adiante designada apenas de “GO 

Porto”), vem por este meio apresentar para aprovação da Câmara Municipal do 

Porto e da Assembleia Municipal do Porto, nos termos do artigo 42.º da Lei n.º 

50/2012, de 31 de agosto, nos termos da alínea b), do n.º 5 do artigo 25.º do De-

creto-Lei n.º 133/2013, de 3 de outubro, nos termos da alínea c) do n.º 1 do ar-

tigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e de acordo com o disposto nos ar-

tigos 21.º e 23.º dos estatutos da empresa, os Instrumentos de Gestão Previsio-

nal (IGP) para o período 2024 - 2028. 

 

Em conformidade com o determinado pelo artigo 19.º dos estatutos da em-

presa, alinhado com o regulado na Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto, concreta-

mente, no seu artigo 25.º, n.º 6, alínea j), cabe ao Fiscal Único a emissão de um 

parecer sobre o presente documento, fazendo parte integrante do mesmo. 
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Tendo por objetivo garantir uma gestão económica, efi-

ciente e eficaz, das atividades desenvolvidas pela GO 

Porto no âmbito das atribuições firmadas com o Municí-

pio do Porto, considera-se conveniente o estabeleci-

mento de um conjunto de regras e princípios definido-

ras de políticas, métodos e procedimentos que contri-

buam para assegurar o desenvolvimento das suas ativi-

dades de forma ordenada e eficiente, incluindo a salva-

guarda dos ativos, a prevenção e deteção de situações 

de ilegalidade, fraude e erro, a exatidão e a integridade 

dos registos contabilísticos e a preparação oportuna de 

informação financeira fiável. É ao abrigo destes princí-

pios que se enquadram os artigos seguintes: 

 

Artigo 1.º 

Definição e objeto 

 

1. O presente normativo estabelece regras e procedi-

mentos complementares necessários ao cumprimento 

das disposições constantes das redações atuais do Sis-

tema de Normalização Contabilística para as Administra-

ções Públicas (SNC-AP), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 

192/2015, de 11 de setembro e do Decreto-Lei n.º 54-

A/99, de 22 de fevereiro (POCAL), na parte não revo-

gada pelo SNC-AP, pontos 2.9, 3.3 e 8.3.1, relativos, res-

petivamente, ao controlo interno, às regras previsionais 

e às modificações do orçamento, constituindo estes di-

plomas legais, o quadro normativo aplicável à execução 

do IGP 2024 - 2028, atentos os objetivos de rigor e con-

tenção orçamental. 

 

2. Sem prejuízo do disposto no presente normativo, são 

também aplicáveis à execução dos IGP, as disposições 

constantes do Manual de Qualidade e as disposições 

previstas nos processos e procedimentos do Sistema de 

Gestão da Qualidade em vigor na empresa, e que fica-

rão, igualmente, garantidas quando for concluída a mi-

gração, em curso, para um Sistema de Gestão Inte-

grado. 

 

Artigo 2.º 

Execução orçamental 

 

1. O ciclo orçamental da receita deverá obedecer às se-

guintes fases executadas de forma sequencial: inscrição 

de previsão de receita, liquidação e recebimento, sem 

prejuízo de eventuais anulações de receita emitida que 

corrijam a liquidação ou de eventuais reembolsos e resti-

tuições que corrijam o recebimento e, eventualmente, a 

liquidação. A liquidação pode exceder a previsão de re-

ceita, sendo que só poderão ser liquidadas receitas que 

sejam legais, tenham sido objeto de correta inscrição or-

çamental, estejam classificadas e haja o cumprimento 

do princípio da segregação de funções. 

 

2. O ciclo orçamental da despesa deverá obedecer às 

seguintes fases executadas de forma sequencial: inscri-

ção de dotação orçamental, cabimento, compromisso, 

obrigação e pagamento, sem prejuízo de eventuais re-

posições abatidas aos pagamentos que para além de 

corrigirem os pagamentos podem igualmente corrigir 

todas as fases a montante até ao cabimento. O cabi-

mento não pode exceder a dotação disponível, assim 

como o compromisso não pode exceder o respetivo ca-

bimento. A obrigação não pode exceder o valor do com-

promisso, assim como o pagamento não pode exceder o 

valor da obrigação. Os limites definidos devem ser aferi-

dos por transação ou evento e segundo as classificações 
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orçamentais vigentes. Nenhuma despesa pode ser auto-

rizada que não respeite: 

a)  A legalidade da despesa/conformidade legal no que 

respeita à natureza do encargo a incorrer; 

b) A legalidade do facto gerador da obrigação, nomea-

damente o cumprimento do Código dos Contratos Pú-

blicos; 

c) O cumprimento do princípio da segregação de fun-

ções;  

d) A regularidade financeira; 

e) A economia, eficiência e eficácia da despesa. 

 

3. Na execução dos documentos previsionais dever-se-á 

ter sempre em conta os princípios da utilização racional 

das dotações aprovadas e da gestão eficiente da tesou-

raria. Segundo estes princípios a assunção de encargos 

geradores de despesa deve ser justificada quanto à ne-

cessidade, utilidade e oportunidade. 

 

4. A adequação dos fluxos de caixa das receitas às des-

pesas realizadas, de modo que seja preservado o equilí-

brio financeiro, obriga ao estabelecimento das seguin-

tes regras: 

a) Registo, no início do ano económico, de todos os 

compromissos assumidos nos anos anteriores que te-

nham fatura ou documento equivalente associados e 

não pagos (dívida transitada); 

b) Registo, no início do ano económico, de todos os 

compromissos assumidos em anos anteriores sem fatura 

associada; 

c) Registo dos compromissos decorrentes de reescalo-

namento dos compromissos contratualizados para 2023 

e para os anos futuros. 

 

Artigo 3.º 

Modificações ao IGP 

 

Esta empresa municipal, baseada em critérios de econo-

mia, eficácia e eficiência, tomará as medidas necessárias 

à gestão rigorosa das despesas, reorientando, através 

do mecanismo das modificações orçamentais as dota-

ções disponíveis de forma a permitir uma melhor satisfa-

ção dos objetivos estabelecidos pelo Município do 

Porto, nos seus contratos com a empresa municipal 

(Contrato de Gestão de Empreendimentos e Contrato 

Programa), com o menor custo financeiro, no cumpri-

mento estrito das regras orçamentais previstas em sede 

do normativo do SNC-AP. 

 

Artigo 4.º 

Gestão de Ativos da Empresa Municipal 

 

1. A Gestão do Património da empresa municipal execu-

tar-se-á nos termos do disposto nos processos e procedi-

mentos do sistema de gestão da qualidade da empresa, 

e que ficará, igualmente, garantida quando for concluída 

a migração, em curso, para um Sistema de Gestão Inte-

grado. 

 

2. As aquisições de ativos efetuam-se de acordo com o 

plano plurianual de investimentos e com base nas 
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orientações do Conselho de Administração, através de 

proposta de aquisição por parte dos serviços. 

 

Artigo 5.º 

Gestão de stocks 

 

1. A Gestão de Stocks da empresa municipal executar-

se-á nos termos do disposto nos processos e procedi-

mentos do sistema de gestão da qualidade da empresa. 

 

2. O stock de bens será um recurso de gestão a usar ape-

nas no estritamente necessário à execução das ativida-

des desenvolvidas pelos serviços. 

 

3. A proposta de abate de artigos em stock carece de 

proposta do dirigente máximo responsável pela unidade 

orgânica ao qual esteja afeto o armazém a ser submetida 

ao Conselho de Administração. 

 

Artigo 6º 

Assunção de compromissos plurianuais 

 

1. Fica autorizada, pela Assembleia Municipal, a assun-

ção de compromissos plurianuais que respeitem as re-

gras e procedimentos previstos na Lei e nos presentes 

IGP, e que resultem de projetos ou atividades constan-

tes na Demonstração Previsional de Orçamento e Plano 

Orçamental Plurianual do Plano Plurianual de Investi-

mento. Fica igualmente autorizada a proceder à redistri-

buição e reclassificação das verbas dentro dos valores 

de despesa previstos no presente documento dentro de 

cada orçamento (estrutura – Contrato Programa) e Obra 

(Contrato de Gestão de Empreendimentos) desde que 

não implique aumento de despesa aprovada.  

 

2. Excetuam-se do disposto no número anterior os casos 

em que a reprogramação dos compromissos plurianuais 

implique aumento de despesa e que não esteja ao 

abrigo do Contrato de Gestão de Empreendimentos, 

uma vez que qualquer aumento de despesa neste último 

tem de ser aprovado pela Assembleia Municipal. 

 

Artigo 7º 

Fundos disponíveis - Utilização do saldo de gerência an-

terior e aumento temporário dos fundos disponíveis 

 

1. Considera-se autorizada a utilização do saldo das ope-

rações orçamentais transitado da gerência de 2023, para 

efeitos de cálculo dos fundos disponíveis para o mês de 

janeiro de 2024, e consequente reforço do valor anual 

de orçamento de receita deste ano. 

 

2. Considera-se autorizado, nos termos e para os efeitos 

do disposto na alínea c) do n.º 1 do artigo 4.º da LCPA 

(Lei dos Compromissos e Pagamentos em Atraso), o au-

mento temporário dos fundos disponíveis pela antecipa-

ção das receitas provenientes da execução dos Contra-

tos de Gestão de Empreendimentos e Contrato Pro-

grama, celebrados com o Município do Porto, em vigor 

para o ano de 2024, com recurso a montantes a cobrar e 

a receber dentro do período compreendido entre a data 

do compromisso e a data em que se verifique a obriga-

ção de efetuar o último pagamento relativo a esse com-

promisso, nos termos do n.º 2, do artigo 6.º do DL n.º 

127/2012, de 21 de junho. 
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↑ Legenda  Projeto de Ampliação do Parque Desportivo de Ramalde 

Artigo 8.º 

Autorizações assumidas 

 

1. Consideram-se autorizadas na data do seu venci-

mento, e desde que os compromissos assumidos este-

jam em conformidade com as regras e procedimentos 

previstos na legislação em vigor e nas presentes IGP, as 

seguintes despesas: a) Vencimentos e salários; b) Subsí-

dio familiar a crianças e jovens; c) Gratificações, pen-

sões de aposentação e outras; d) Encargos de emprésti-

mos; e) Rendas; f) Contribuições e impostos, reembol-

sos e quotas ao Estado ou organismos seus dependen-

tes; g) Água, energia elétrica, gás; h) Comunicações te-

lefónicas e postais; i) Prémios de seguros; j) Obrigações 

resultantes de sentenças judiciais; k) Publicações obri-

gatórias na Imprensa Nacional e publicações de anún-

cios no Diário da República; l) Emolumentos do Tribunal 

de Contas; m) Encargos de natureza judicial de tramita-

ção processual corrente; n) Encargos de instituições 

bancárias. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2. Consideram-se, igualmente, autorizados os pagamen-

tos às diversas entidades por caixa, desde que estejam 

em conformidade as disposições previstas nos proces-

sos e procedimentos do sistema de gestão da qualidade 

da empresa. 

 

Por fim, e como notas prévias finais ao presente docu-

mento IGP 2024 – 2028, deve referir-se que: 

 

a) As demonstrações financeiras da GO Porto es-

tão preparadas de acordo com o referencial 

contabilístico do Sistema de Normalização Con-

tabilística para as Administrações Públicas 

(SNC-AP). 

 

b) Todos os montantes inscritos neste documento 

estão expressos em Euro. 
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A - Enquadramento 
 

Criada a 9 de agosto de 2000, a GO Porto é uma em-

presa municipal local de promoção do desenvolvimento 

regional, e detida a 100% pelo Município do Porto, com 

o objetivo do exercício da atividade de gestão de obras 

públicas para a autarquia portuense e para outras entida-

des, públicas ou privadas. 

 

Ao longo desses anos de atividade, entre as alterações 

ocorridas aos Estatutos da GO Porto, destaca-se a verifi-

cada em finais de 2016, quando a empresa viu o seu 

objeto social ser alterado, no sentido de lhe conferir as 

competências necessárias para uma direção integral dos 

empreendimentos que gere - desde a elaboração e con-

cretização de planos e projetos, até à execução e pós-

garantia de empreitadas, que assegurem a promoção, 

construção, renovação, reabilitação, beneficiação, ges-

tão e exploração do património não habitacional e das 

infraestruturas urbanísticas -, conferindo a esta empresa 

municipal uma estrutura funcional comprometida com a 

gestão integral do ciclo de vida dos empreendimentos, 

conforme se demonstra no quadro síntese seguinte: 

 

 

 

Quer decorrente do referido incremento de competên-

cias, quer do aumento da atividade desenvolvida e pre-

vista desenvolver nos próximos exercícios para o Muni-

cípio do Porto – decorrente da sua dinâmica crescente 

nos últimos dez anos em múltiplas área de atuação, tais 

como, ambiente, cultura, educação, desporto, econo-

mia, habitação, segurança, urbanismo, mobilidade -, a 

GO Porto vem convocando a mobilização de recursos 

humanos, materiais e tecnológicos adicionais e especia-

lizados, o que vem representando uma evolução, em 

alta, dos seus custos de estrutura, face aos valores histo-

ricamente incorridos até ao exercício de 2016, porém, 

imprescindíveis por forma a assegurar um desempenho 

exímio das responsabilidades e compromissos legais da 

organização e, igualmente, defesa e salvaguarda dos 

seus direitos. 

 

Tendo por objetivo responder às exigências dos seus cli-

entes e cumprindo, rigorosamente, com a sua missão de 

prestar um serviço de excelência, alicerçado no conhe-

cimento técnico, na inovação, no controlo de prazos e 

na racionalização de custos, a GO Porto prosseguirá, em 

2024, a sua atividade de promoção do desenvolvimento 

local e regional. Para o efeito, esta atividade tem assento 

em adjudicações de serviços por intermédio, por um 

lado, de um contrato denominado de Contrato de Ges-

tão de Empreendimentos (CGE), atualmente em vigor 

para o triénio 2023 – 2025, reiterando o típico processo 

de ligação institucional que vem, desde a sua fundação, 

a manter com o Município do Porto e, por outro lado, de 

um Contrato-Programa (CP), firmado entre o Município 

do Porto e a GO Porto para o triénio 2021-2023, no qual, 

constam a missão, as obrigações e as responsabilidades 

desta empresa municipal, orientada para a consecução 

dos objetivos, políticas e estratégias nele indicados. 
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Neste sentido, e face ao nível, atual e futuro, das ativida-

des operacionais das áreas de gestão de empreendi-

mentos (obras), da gestão e exploração (imóveis) e, tam-

bém, da estrutura comum, a GO Porto irá submeter à 

aprovação do Município do Porto – em simultâneo e de-

vidamente enquadradas com os presentes IGP – as duas 

propostas seguintes: 

 

1. Proposta de 1.º aditamento ao CGE 2023 - 2025; 

2. Proposta de um (novo) CP para o triénio orçamental 

2024 - 2026. 

 

Tendo presente a importância do objeto social da GO 

Porto no universo municipal, esta empresa municipal 

dará continuidade à sua estratégia de reforçar a colabo-

ração com as diversas estruturas orgânicas da Câmara 

Municipal do Porto que tutelam os empreendimentos 

em curso, bem como e, de igual forma, com as demais 

entidades participadas pelo Município. 

 

Tendo por referência a área de Sistemas de Informação, 

enquanto área coordenadora de uma série de presta-

ções de serviço de consultoria no âmbito do planea-

mento e gestão de processo, e com o objetivo de pros-

seguir com os trabalhos efetuados em sede da presta-

ção de serviço de consultoria na área de planeamento e 

gestão de processos - concluída em finais de fevereiro 

de 2021, e que permitiu incrementar a gestão e a moni-

torização dos processos de negócio da empresa -, a GO 

Porto prosseguirá, nos primeiros anos de plano, com di-

versos investimentos ao nível desta área, entre os quais, 

se destacam: 

 

- Decorrente do projeto de cibersegurança, levado a 

cabo pelo Município do Porto, em conjunto com a Porto 

Digital, STCP, Metro do Porto e demais empresas muni-

cipais da Autarquia, está previsto que seja criado um 

SOC (Security Operation Centre) capaz de prestar um 

serviço de deteção e mitigação de incidentes de segu-

rança. Para esse efeito, cada uma das entidades partici-

pantes deverá adquirir e implementar as soluções tecno-

lógicas (SIEM/XDR) que permitam enviar os registos de 

eventos relevantes das Endpoints, Firewall, entre outros 

equipamentos, para a solução conjunta a ser gerida pelo 

referido SOC. Prevê-se que esta implementação indivi-

dual na GO Porto ronde os 40.000€, com dotação orça-

mental, em 2024, na rubrica de fornecimento e serviços 

externos, e em exercícios seguintes, no valor anual cons-

tante, de 10.000€ 

 

- Análise e implementação de uma nova solução de ges-

tão e monitorização de Networking, em regime de subs-

crição, que permita obter uma visão global e aprofun-

dada da performance dos Switches, Firewall, Servidores, 

Máquinas Virtuais, impressoras, controladores de Wire-

less e dispositivos de armazenamento. Para esta solução 

prevê-se um investimento anual a rondar os 15.000€, 

com dotação orçamental, em 2024 e seguintes, na ru-

brica de fornecimento e serviços externos. 

 

- Implementação de um novo ERP (Software Gestão Em-

presarial), atualizando o atual assente numa versão cli-

ente-servidor, a ser descontinuada em breve pela Ora-

cle, passando para uma versão em ambiente WEB. Está 

igualmente prevista nessa implementação, o desenvolvi-

mento de específicos que permitam a ligação desse ERP 

com as demais aplicações existentes na GO Porto, com 

destaque para a Gestão Documental e Processual. A im-

plementação desta solução perfaz o montante de 
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90.400,00€, dos quais, 50% (45.200,00€) com investi-

mento em 2023, e a parte remanescente, em 2024. 

 

- Aquisição de equipamentos portáteis de trabalho, com 

requisitos de performance específicos para os serviços 

prestados pela GO Porto, estando previsto um investi-

mento tangível total de 148.00,00€, dos quais, 

73.000,00€, em 2023, e 75.000,00, em 2024. 

 

- Implementação de vários dashboards na solução Po-

werBI. Até finais de 2023, a empresa conta ter concluído 

o dashboard Timeline, que permitirá à GO Porto anali-

sar, acompanhar, avaliar e tomar decisões dos vários 

Empreendimentos, tendo em conta os prazos que foram 

previamente planeados versus os realizados, sempre 

com dados oriundos do Int’Graal. Em paralelo, foram já 

iniciados desenvolvimentos no sentido de construção 

de alguns dashboards da área Financeira e Orçamental, 

assentes na solução ERP GIAF. Após este último desen-

volvimento estar concluído, estaremos em condições de 

construir mapas mais complexos, com variadas fontes 

de informação (Int’Graal, GIAF e outros). Em conjunto 

com contratações diversas de bolsas de horas para pres-

tação de serviços de desenvolvimento à medida de soft-

ware (Int’Graal, ERP, PowerBI, Recursos Humanos, etc.), 

suporte à infraestrutura de Networking e contrato de 

manutenção de bases de dados Oracle e SQL Server, 

existe uma dotação orçamental, em 2024, na rubrica de 

fornecimento e serviços externos de, aproximadamente, 

50 mil euros. 

 

- Investimentos diversos e indiferenciados, relacionados 

com necessidades pontuais de atualização do parque de 

equipamentos informáticos auxiliares, administrativos, 

de comunicações móveis e fixas e licenciamentos de 

softwares de apoio à exploração, na ordem dos 2,5 mil 

euros anuais. 

 

No âmbito da organização da GO Porto, e tendo pre-

sente o compromisso de ser uma empresa assente em 

competências avançadas, quer ao nível da engenharia 

civil, quer da gestão e exploração de imóveis e infraes-

truturas, esta empresa municipal é, hoje, uma estrutura 

orgânica projetada para o futuro, sob um processo de 

melhoria continua no sentido de poder responder, efi-

caz e adequadamente, às necessidades impostas pela 

operacionalização integral dos empreendimentos que 

gere. Demonstrativo desta capacidade de resposta, 

deve referir-se que a empresa encontra-se, há quase 20 

anos, certificada ao abrigo da norma da Qualidade ISO 

9001:2015, motivo pelo qual, já apresenta uma maturi-

dade que permite assegurar, com rigor, os requisitos es-

tabelecidos na norma de referência. 

 

Concluindo 20 anos de certificação ao 

abrigo da ISO 9001 (Qualidade), em 

2024, a GO Porto irá redimensionar o seu 

Sistema de Gestão, tendo-se proposto, 

para o efeito, certificar o mesmo ao 

abrigo dos referenciais normativos relati-

vos ao Ambiente, Saúde e Segurança no 

Trabalho e Responsabilidade Social. 

 

Nessa medida, toda a estrutura de processos está a ser 

revista de maneira a garantir que os requisitos das dife-

rentes normas são cumpridos e assegurados em  toda a 

atividade desenvolvida na empresa. 
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↑ Legenda  Quinta do Mitra 

Tal condição, pressupõe uma mudança significativa de 

atitudes e práticas, que só a médio e longo prazo serão 

concretizadas, pelo que se prevê, que o ano de 2024 

seja de implementação do novo Sistema de Gestão Inte-

grado (SGI), e os demais seguintes para o seu desenvol-

vimento e maturação. 

 

Por fim, e no que ao rigor na solvabilidade diz respeito, o 

Município do Porto, enquanto único acionista e principal 

cliente da empresa, é determinante na definição da ca-

pacidade da GO Porto de conseguir cumprir os seus 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

deveres de tesouraria face a terceiros. Em contrapar-

tida, e nos termos de um contrato programa firmado en-

tre as partes, compete à GO Porto exigir aos fornecedo-

res o cumprimento rigoroso dos prazos, custos e quali-

dade de execução contratualizados, vetor fundamental 

para a obtenção dos resultados pretendidos, dando as-

sim cumprimento às obrigações assumidas com o Muni-

cípio do Porto. Para o efeito, a empresa continuará a 

manter uma gestão precisa de tesouraria, assente num 

procedimento estratégico, contínuo e rigoroso, de con-

trolo e monitorização dos compromissos assumidos pela 

empresa. 
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B – Plano de Atividades Anual e 

Plurianual 
 

B.1. CONTRATO DE EXPLORAÇÃO 

 

Com a reabertura do Mercado do Bolhão a 15 de setem-

bro de 2022, a atividade a desenvolver pela área de Ges-

tão e Exploração nos primeiros anos de plano 2024 – 

2028, centrar-se-á, fundamentalmente, na continuação 

da gestão operacional desse imóvel, que, presente-

mente, vem sendo gerido segundo os termos do Con-

trato Programa 2021 – 2023 e, posteriormente, será pau-

tada nos termos do próximo Contrato Programa, para o 

triénio 2024 – 2026, a ser firmado com o Município do 

Porto até ao final de 2023, e onde se confirmarão as de-

legações atribuídas de gestão, exploração e rentabiliza-

ção dos imóveis e infraestruturas seguintes: 

 

1. Mercado do Bolhão (MB): 

Decorridos os primeiros doze meses de operação do Bo-

lhão modernizado e restaurado, pode concluir-se que o 

projeto de sustentabilidade deste edifício patrimonial 

decorreu de forma excecional. Neste momento, os co-

merciantes que já abriram os seus espaços (cerca de 

95,3% dos espaços atribuídos), encontram-se muito sa-

tisfeitos com os resultados económicos da sua atividade 

comercial. 

 

A exploração funcional e operacional deste novo espaço 

renovado, tem a sua maior fatia de consumo orçamental 

na área técnica do edifício, nomeadamente ao nível dos 

inevitáveis serviços de Facility Management que totaliza 

um milhão e meio de euros por cada ano de atividade – 

incluindo os encargos de limpeza e desinfestação, ma-

nutenção e serviços acessórios, vigilância e segurança 

do espaço, fiscalização dos comerciantes, gestão dos re-

síduos produzidos e balcão de informações –, e consu-

mos de eletricidade,  água e saneamento.  

 

Nestes primeiros anos de operação, para um maior co-

nhecimento de quem nos visita e a correta consolidação 

de estratégia de promoção e comunicação que pro-

mova o posicionamento que se deseja para este equipa-

mento, prevê-se um aumento de custos relacionados 

com promoção institucional e comercial do novo Mer-

cado do Bolhão. Em 2024, e no que diz respeito aos en-

cargos de promoção institucional sob coordenação do 

Gabinete de Comunicação e Promoção, pretende-se 

trabalhar os eixos estratégicos identificados como se se-

gue: 

 

1.1 Estratégia Geral: 

 

No primeiro ano de plano, dar-se-á continuidade na pro-

cura pela consolidação de outros eixos estratégicos de 

gestão e de comunicação, como o reforço de relação 

com o setor das artes e da responsabilidade social. Será 

um ano de continuidade de estudo dos comportamen-

tos dos novos públicos que, organicamente, trouxeram 

novos comportamentos para o Mercado do Bolhão. Será 

ainda um ano de desenvolvimento de uma estratégia 

mais eficiente para a captação e retenção de públicos 

noturnos para a restauração, algo que foi também intro-

duzido de novo na estratégia do Mercado.  
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1.2. Estratégia de Comunicação e Eventos: 

 

A Estratégia de Comunicação e Promoção para o Bolhão 

está organizada em 4 eixos, conforme se descreve: i) 

Eixo Agroalimentar, ao nível de eventos direcionados à 

valorização da área alimentar e gastronómica de produ-

tos, tais como, Chef à Moda do Bolhão, showcookings e 

workshops, Mercado de Doces e Vinhos da Região de 

Coimbra e Feira de Páscoa; ii) Ativações de Marca, en-

quanto atividades realizadas por marcas, tais como, as 

sessões fotográficas, a apresentação TEDx Porto e a ati-

vação Embaixada Britânica; iii) Programas Especiais, ao 

nível de eventos inseridos numa vertente de responsabi-

lidade social, promovendo a literacia alimentar e na sa-

úde, como exemplo, o programa Dias de Saúde no Bo-

lhão (De Manhã Começa o Dia, Projeto NABo e Bolhão + 

Saudável); e iv) Artes e Entretenimento, com diversas 

atividades culturais, artes e animação, idealmente liga-

dos à sua natureza agroalimentar, tais como, exemplos: 

Imagens Conservadas (Exposição da Associação Nacio-

nal dos Industriais de Conservas de Peixe), Não é Carne 

nem é Peixe (Performance do Teatro do Bolhão), Porto 

Pianofest (Maratona de piano no mercado) e Concertos 

de S. João e atuações de grupos de música tradicional 

(fadistas, grupos de fados, tunas e ranchos). 

 

Neste sentido, para 2024, a Gestão e Exploração, em 

parceria com o Gabinete de Comunicação e Promoção, 

prevê manter este alinhamento de atuação através de 

ações, tais como: 

 

- Consolidar e desenvolver novas parcerias, que permi-

tam incrementar a oferta na estratégia de comunicação 

e de promoção do mercado (terrado), particularmente 

no que concerne ao eixo dos eventos agroalimentares, 

sem que isso constitua um custo e Marketing, mas sim 

uma sinergia positiva para ambas as partes; 

- Desenvolver comunicação específica para restaurantes 

de forma a estimular a presença de clientes no horário 

noturno; 

- Desenvolver atividades no exterior do mercado em arti-

culação com o município do porto (exemplos: ações na 

rua de Alexandre braga); 

- Consolidar e desenvolver o eixo dos programas especi-

ais, através de ações de responsabilidade social adicio-

nais e que envolvam novos stakeholders com novas pro-

postas de valor;  

- Consolidar e desenvolver o eixo das artes e entreteni-

mento, nomeadamente através do reforço da animação 

noturna dirigida aos restaurantes e às ações relaciona-

das com Artes, como será exemplo o lançamento do 

programa “Bolhão faz p’Arte”, que pretende aproximar-

nos à comunidade artística e reforçar a procura do patri-

mónio imaterial, convidando artistas a produzirem uma 

instalação artística que vá de encontro a este pressu-

posto e que consiga caracterizar, simultaneamente, a 

alma do Bolhão; 

- De forma a reforçar o encontro do lazer com o patrimó-

nio, disponibilizaremos ainda um novo serviço de visitas 

guiadas ao Bolhão com carácter generalista e técnico; 

- Demonstrando total compromisso com a Sustentabili-

dade do negócio dos nossos comerciantes, lançaremos 

em 2024 o programa Selo do Bolhão que visa entregar 

vantagens a empresas que se abasteçam no Mercado, 

nomeadamente o acesso exclusivo à cave logística para 

facilitar a sua operação; 

- Prevendo uma aproximação ao público do eixo Agroali-

mentar e à elevação do posicionamento do Mercado do 

Bolhão, pretende-se, em 2024, concretizar um evento 

dedicado à gastronomia de assinatura/de Chef, nomea-

damente com o apoio do Pelouro do Turismo e da Inter-

nacionalização; 
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↑ Legenda  Marina do Freixo 

- Pretende-se reforçar também as ativações de marca 

pela cidade, no sentido de levar o Mercado à rua e cap-

tar a atenção e o interesse, em particular, dos novos pú-

blicos; 

- Em 2024, pretende-se igualmente reforçar os estudos 

de mercado e estudos de comportamentos dos nossos 

públicos. 

 

Já os objetivos específicos serão: 

 

- Lançar e promover a primeira marca do histórico Bo-

lhão. Uma marca capaz de fundir a identidade da cidade 

e do mercado, com a capacidade de comunicar as diver-

sas dimensões do Mercado, assinalando o marco da sua 

reabertura; 

- Promover a notoriedade do Mercado, atingindo novos 

públicos, através de novos suportes de comunicação e 

media; 

- Comunicar o espaço como uma marca identitária e de 

tradição, mas com oferta renovada; 

- Criar e gerir novos canais de comunicação, tais como 

um novo website e uma aplicação mobile, permitindo in-

troduzir inovação e interatividade na relação com os di-

ferentes públicos; 

- Uma forte aposta nas redes sociais, assumindo o Face-

book e Instagram para um público mais transversal e o 

Linkedin para promover o espaço a pensar sobretudo no 

público profissional e potenciais clientes na ótica de 

ocupação de espaços, especialmente temporários; 

- Criar uma oferta distintiva de merchandising de autor, 

com recurso a artistas portuenses e que complemente o 

merchandising promocional da marca. Uma forma de 

apresentar uma oferta distintiva e também envolver a 

comunidade criativa da cidade e região; 

- Conceção e implementação de um plano de ações de 

fidelização e de brand equitity que reforce os laços junto 

dos diferentes clientes e utilizadores do Mercado,  
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aumentando o sentimento de pertença e reforçando o 

potencial de negócio dos comerciantes; 

- Definir um plano de eventos e ações promocionais, 

ajustados ao objeto do Mercado, onde será possível 

criar parcerias, disponibilizar produtos e serviços com-

plementares à oferta existente no Mercado, e proporcio-

nar momentos lúdicos, assinalando efemérides e épocas 

festivas, por exemplo; 

- Estreita articulação com o universo municipal, procu-

rando tirar partido da experiência e know-how das equi-

pas, nomeadamente ao nível da programação cultural e 

comunicação. 

 

2. Antigo Matadouro Industrial do Porto: 

 

Em 21 de outubro de 2020 foi assinado o auto de consig-

nação à entidade Oriental Hub – Reconversão e Explora-

ção do Antigo Matadouro Industrial do Porto, S.A., enti-

dade que sucedeu na posição anteriormente detida pela 

Mota-Engil Engenharia e Construção, S.A. O Antepro-

jeto de Arquitetura foi aprovado pelo Pelouro de Urba-

nismo da Autarquia do Porto, a 19 de fevereiro de 2021. 

Foram entregues os projetos de execução pela Oriental 

Hub durante o primeiro semestre de 2022. Desativo há 

mais de 20 anos, pretende-se com as obras de reconver-

são deste imóvel, transformá-lo num equipamento ân-

cora do processo de reabilitação da zona oriental da ci-

dade do Porto. 

 

À data do presente relatório, o Município do Porto, em 

acordo com a entidade Oriental Hub - Reconversão e Ex-

ploração do Antigo Matadouro Industrial do Porto, S.A. e 

a GO Porto, encontra-se a ultimar um acordo de cedên-

cia de posição contratual, que formalize a passagem da 

gestão e exploração deste imóvel, desta empresa muni-

cipal para a esfera do próprio Município, com vigência a 

partir de 1 de janeiro de 2024. Neste sentido, a 

elaboração dos presentes Instrumentos de Gestão Previ-

sional, período 2024 – 2028, não releva qualquer dota-

ção orçamental nas contas da GO Porto, relativa à ges-

tão e exploração deste imóvel municipal. 

 

B.2. CONTRATO DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS 

 

No âmbito da Direção de Produção e do Gabinete do 

Espaço Público, e nos termos do contrato de gestão de 

empreendimentos em vigor (CGE 2023 - 2025), a GO 

Porto dará seguimento a uma série de procedimentos 

de contratação pública de projetos e empreitadas, entre 

outros bens e serviços conexos, garantindo, igualmente, 

o controlo e a monitorização dos mesmos. Para o perí-

odo de plano 2024 – 2028, a empresa tem previstas di-

versas intervenções em vias e edifícios da cidade, perfa-

zendo um valor total de investimento à volta de 292 mi-

lhões de euros. 

 

Tendo por base as rubricas orçamentais 

definidas pelo Município do Porto, e nos 

primeiros anos do período de 2024 - 

2028, os principais empreendimentos 

previstos em plano são os seguintes (cf. 

Anexo 1 do presente documento): 

 

1. Equipamentos e Programas Municipais: 

 

Nesta rubrica orçamental, encontram-se em fase de pro-

jeto a reabilitação do empreendimento Museu CACE e a 

reabilitação e remodelação do Teatro Municipal do 

Campo Alegre. Encontra-se concluído o projeto da re-

qualificação da Biblioteca Pública Municipal do Porto. 
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Todos os empreendimentos com empreitadas previstas 

iniciar no segundo semestre de 2024. 

 

2. Consolidação da Estratégia Económica da Cidade: 

 

Nesta área, encontram-se em fase de projeto a reconver-

são do Antigo Matadouro Industrial do Porto e a constru-

ção do Equipamento Municipal Feiródromo de Campa-

nhã. Ambas as empreitadas estão previstas iniciar em 

2024. 

 

3. Educação: 

 

Nesta rubrica, encontra-se a decorrer a empreitada da 

Escola Básica dos Correios e estão previstas para 2024 

as intervenções de requalificação em outras escolas do 

Ensino Básico, nomeadamente, Agra do Amial, da Ponte 

e Nicolau Nasoni. Serão ainda iniciados os arranjos exte-

riores da Escola Secundária Alexandre Herculano, no 

âmbito do Acordo de Colaboração entre o Ministério da 

Educação e o Município do Porto. 

 

4. Ambiente: 

 

Nesta área, incluem-se intervenções generalizadas em 

Parques e Largos.  Assume especial importância a cons-

trução dos Corredores Saudáveis. Igualmente impor-

tante, será a reabilitação de um jardim histórico - o Jar-

dim da Cordoaria e, ainda a ampliação da casa de má-

quinas e o alargamento da margem nascente do Lago II, 

integrados nos terrenos do Parque da Cidade do Porto. 

 

5. Qualidade de Vida Urbana: 

 

Nesta rubrica orçamental, encontra-se a decorrer a em-

preitada da fase II de ampliação do Parque Desportivo 

de Ramalde, com a criação de novos campos de jogos e 

espaços de desporto e lazer, com todos os edifícios de 

apoio inerente ao exercício dessas atividades. 

 

Diversos equipamentos e infraestruturas desportivas da 

cidade do Porto serão alvo de intervenção, quer de me-

lhoria, quer de criação de novos polos/edifícios, nomea-

damente, o Campo Municipal de Campanhã. Está ainda 

em fase de projeto, o empreendimento de construção 

do Centro de Saúde da Unidade Azevedo de Campa-

nhã. 

 

6. Regeneração Urbana: 

 

Rubrica com relevância orçamental relativa, nela estão in-

cluídas as grandes intervenções na via pública, em coor-

denação com os diversos concessionários e empresas 

detentoras de infraestruturas no subsolo e a designada Li-

gação Cota Alta/Cota Baixa. Relevam-se as intervenções 

que integram o designado Programa Rua Direita (em 

cerca de 90 arruamentos da cidade) e a execução de tra-

balhos de consolidação em diversas escarpas do Municí-

pio, nomeadamente estabilização do Talude do Bairro da 

Capela, Talude da Rua S. Roque da Lameira, bem como 

também a execução dos Loteamentos do Monte Pedral e 

do Monte da Bela. 

 

Será, igualmente, requalificado o espaço público da 

Praça da Corujeira e sua envolvente, o espaço público 

de Lordelo e a envolvente da Praça da República. Proce-

der-se-á à reabilitação urbana de Azevedo de Campanhã 

e à reabilitação das vias urbanas da Rua de Salazares e 

Rua da Preciosa. Estão ainda previstas intervenções de 

reabilitação em diversas obras de arte do Município e 

em inúmeros arruamentos da cidade. 
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7. Modos Suaves: 

 

Serão efetuadas as ligações Porto/Rio Tinto e Porto/S. 

Mamede de Infesta, no âmbito da articulação de redes 

urbanas de ciclovias com a Câmara Municipal de Gon-

domar e a Câmara Municipal de Matosinhos, respetiva-

mente. 

 

8. Funcionamento dos Serviços: 

 

Nesta rubrica orçamental, destaca-se a ampliação da 

área administrativa ao restante edifício do Parque da Ci-

dade e a remodelação da Quinta do Mitra. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

9. Outros: 

 

Nesta rubrica encontra-se a dotação orçamental para 

gastos diversos com consultorias, pareceres, estudos e 

outras prestações de bens e serviços, complementares 

aos empreendimentos previstos nas rubricas anteriores 

com a natureza de despesas correntes. 
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C – Plano de Investimentos 

Anual e Plurianual 
 

C.1. PLANO DE INVESTIMENTO 

 

Conforme detalhado no quadro seguinte, e integral-

mente assegurado com recurso a autofinanciamento, o 

investimento previsto realizar no período 2024 – 2028 

perfaz 688 mil euros: 
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↑ Legenda  Programa Rua Direita l Rua da Via-Sacra 

No caso da rubrica dos Ativos Fixos Tangíveis, destaca-

se no primeiro ano de plano, o investimento de 90 mil 

euros em equipamento administrativo, relativo à aquisi-

ção de portáteis, no valor de 75 mil euros, e outros de 

outros periféricos e diversos, no valor restante de 15 mil 

euros. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ainda em 2024, e no que aos Ativos Intangíveis diz res-

peito, destaca-se o investimento de 215 mil euros em 

programas de computadores no âmbito do Projeto TO-

BE, referente à aquisição do módulo de gestão de ati-

vos, de cadastro e de uma camada de interface intermó-

dulos, no valor de 160 mil euros, e à implementação do 

software GIAF na versão WEB, no valor de 45 mil euros, 

para além de outros software diversos, no valor de 10 mil 

euros. 
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C.2. PLANO DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

Tendo em consideração o período de plano 2024 – 

2028, a estrutura prevista de recursos humanos da GO 

Porto aponta para um número constante de 60 efetivos, 

para além de 3 administradores, conforme previsto nos 

estatutos da empresa, dos quais, 2 são administradores 

executivos, com a distribuição, por áreas, seguinte: 
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Face ao número de 47 efetivos à data do presente relató-

rio, o número previsto de 56 a partir do primeiro ano de 

plano (60 nos anos seguintes), advém das admissões 

previstas seguintes: 

 

- Dois (2) Gestores de Empreendimentos para a Direção 

de Produção, devendo-se estas admissões à criação de 2 

Cargos de Coordenação na referida área, tornando-se, 

assim, necessária a substituição dos Gestores de Empre-

endimentos que venham a assumir esses novos car-

gos.  Estas admissões vêm no sentido de garantir uma 

eficaz resposta da GO Porto ao crescente volume de 

empreendimentos atribuídos à gestão desta empresa 

municipal por parte do Município do Porto, e que, dadas 

a complexidade e o grau de especialização exigido, não 

é compatível com a saída de 2 Gestores de Empreendi-

mentos para assumirem cargos de Coordenação na refe-

rida direção. Estima-se um custo anual total, em 2024, 

de 89.6 mil euros; 
 

- Um (1) técnico superior para a Direção de Gestão e Ex-

ploração. Esta admissão decorre da necessidade de 

apetrechar esta direção, concretamente, com um téc-

nico superior para fazer face às necessidades que se an-

tecipam, quer com o desenvolvimento da atividade ope-

racional do Mercado do Bolhão, quer com a Certificação 

no Sistema de Gestão Integrado. Estima-se um custo 

anual total, em 2024, de 32,2 mil euros. Acresce, pelo 

mesmo valor individual, e pelo mesmo motivo, a admis-

são de um (1) técnico superior em 2025. 

 

- Um (1) técnico superior para a Área de Contratação Pú-

blica a ser criada na Direção Jurídica. Esta admissão 

deve-se ao significativo aumento de trabalho, decor-

rente da consolidação das áreas de Comunicação e Pro-

moção e de Gestão e Exploração, neste caso, com a ges-

tão do Mercado do Bolhão, que coloca necessidades 

acrescidas à empresa, designadamente, ao nível da ges-

tão contratual associada à manutenção de dezenas de li-

cenças, contratos de utilização e de arrendamentos dos 

comerciantes, não permitindo antever outra possibili-

dade que não passe pela criação da referida área e con-

sequente recrutamento do referido técnico. Estima-se 

um custo anual total, em 2024, de 32,2 mil euros. 

Acresce, e por este mesmo valor individual, para apoio 

aos procedimentos concursais das restantes áreas da 

empresa, a admissão de dois (2) técnicos superiores em 

2025. 

 

- Três (3) técnicos superiores para a o Gabinete de Co-

municação e Promoção (GCP). Estas admissões surgem 

da necessidade de colmatar as carências dessa área em 

três diferentes subáreas: i) Criação e gestão dos conteú-

dos e gestão de redes sociais – necessidade de criação e 

gestão de conteúdos da empresa municipal e dos seus 

espaços de exploração, bem como gestão das diversas 

plataformas e redes sociais da GO Porto e do Mercado 

do Bolhão; ii) Audiovisual – decorrente da necessidade 

de assegurar as coberturas audiovisuais, edição de ma-

teriais gráficos e gestão do arquivo de imagem/vídeo de 

obras, eventos e outras ações da GO Porto e do Mer-

cado do Bolhão; iii) Conceção e desenvolvimento grá-

fico – gestão, desenvolvimento e criação de identidades 

visuais, produtos gráficos e análises visuais destinados a 

obras, áreas internas e Mercado do Bolhão. Estima-se 

um custo anual total, em 2024, de 97 mil euros; 

 

- Três (3) técnicos superiores para a Direção Administra-

tiva e Financeira, dois (2) a recrutar no decurso do ano 

2024, para o exercício de funções nas áreas dos Siste-

mas de Informação e da Melhoria e Sustentabilidade e 

um (1), a recrutar no ano 2025, para a área Financeira. 

No que ao Sistemas de Informação diz respeito, e tendo 

em consideração a incorporação de vários recursos nas 
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mais diversas áreas da empresa, constata-se que os Sis-

temas de Informação, atualmente com 2 profissionais 

afetos à área, denotam um aumento significativo das ta-

refas associadas, colocando em risco a eficiência, níveis 

de resposta e gestão da própria área, essenciais para o 

funcionamento da GO Porto, pelo que , com o objetivo 

de uma distribuição mais eficaz de tarefas, revela-se es-

sencial o reforço da área com mais um recurso, com co-

nhecimentos avançados em manutenção e suporte 

(help-desk) do parque informático, infraestrutura/redes, 

Firewalles, Endpoints e utilização de softwares relacio-

nados com a cibersegurança. No que concerne à Melho-

ria e Sustentabilidade, com a transição para um Sistema 

de Gestão Integrado (SGI), torna-se necessário o recru-

tamento de um técnico superior capaz de dar resposta 

às diferentes necessidades de implementação, acompa-

nhamento e monitorização em obra das diferentes nor-

mas, sobretudo no âmbito da higiene e segurança no 

trabalho e ambiente. Estima-se um custo anual total, em 

2024, de 65 mil euros. No exercício de 2025, a admissão 

para a área Financeira de um técnico superior, advém da 

necessidade de preparação da sucessão da colabora-

dora, atualmente, com funções de Contabilista Certifi-

cada, cuja aposentação se prevê ocorrer durante o ano 

exercício de 2028. 

 

De igual forma, e dado o compromisso assumido pela 

GO Porto no âmbito da área de Gestão de Pessoas, de-

corrente da transição a efetuar para o Sistema de Gestão 

Integrado – Qualidade, Higiene e Segurança, Ambiente 

e Responsabilidade Social a efetuar até final do corrente 

ano e a consolidar em 2024, considera-se este quadro de 

pessoal como um capital fundamental da organização, 

gerido por isso, como um processo estratégico da ges-

tão de topo da empresa, que, desta forma, se compro-

mete a desenvolver medidas que permitam um maior 

envolvimento de todos os colaboradores, o incremento 

da satisfação laboral e a consequente melhoria dos resul-

tados globais da empresa. 

 

À data do presente relatório, a GO Porto já tem imple-

mentado, e em fase final de ajustes ao seu funciona-

mento, um software de gestão integrada de Recursos 

Humanos que permite, não só uma gestão integrada dos 

processos administrativos dos colaboradores (gestão de 

cadastro, assiduidade, processamento salarial) como 

também, a gestão integrada de processos aplicáveis à 

gestão de capital humano, tais como: 

 

- Sistema de Gestão de Desempenho: Procedimento pe-

riódico de avaliação de desempenho dos colaboradores, 

do qual, decorrem os respetivos Planos de Desenvolvi-

mento Pessoal e Profissional, base para elaboração do 

Plano de Formação, bem como o registo de resultados 

obtidos que, de acordo com o Regime de Carreiras em 

vigor, impactam na progressão de carreira do colabora-

dor; 

 

- Plano de Formação: Procedimento fundamental para o 

fortalecimento do conhecimento organizacional, pes-

soal e profissional dos seus colaboradores, elevação do 

nível técnico de cada um e da empresa, comprome-

tendo-se a empresa, aferir a eficácia de cada ação de for-

mação e a avaliar a qualidade de cada uma das entida-

des formadoras a contratar para o efeito; 

 

- Plano para a Igualdade de Géneros: Procedimento es-

sencial para a promoção de uma igualdade de trata-

mento entre homens e mulheres, através do diagnóstico 

periódico à situação vivida na empresa, definição de 

medidas que promovam a eliminação de eventuais 
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↑ Legenda  Loteamento das Eirinhas 

discriminações em função do sexo e que fomentem a 

conciliação entre a vida pessoal, familiar e profissional; 

 

- Regime de Carreiras: Procedimento fundamental para 

o entendimento dos colaboradores, quanto ao seu posi-

cionamento remuneratório e forma de progressão na or-

ganização, como estratégia de lhes garantir potencial 

para a uma melhoria contínua, em concreto, dos seus 

desempenhos e, no geral, da empresa na prossecução 

da sua missão e objetivos. 

 

Deve referir-se, que a associação direta do Regime de 

Carreiras com o procedimento de Gestão de Desempe-

nho - com este último a atribuir a acumulação de pontos 

necessários à progressão prevista no âmbito daquele re-

gime -, visa garantir, no futuro, o fortalecimento mútuo 

desses procedimentos, contribuindo para a promoção 

de uma cultura organizacional de transparência, equi-

dade e motivação dos trabalhadores. No caso do Re-

gime de Carreiras, cujo impacto orçamental está pre-

visto iniciar-se a partir, inclusive, do exercício de 2024, 

encontra-se projetada uma dotação orçamental média 

anual de, aproximadamente, 46,1 mil euros, até ao úl-

timo ano em plano (2028). 

 

No âmbito da Política de Privacidade em 

vigor na empresa, a área de Gestão de 

Pessoas manterá uma atenção redobrada 

ao tema e aos procedimentos associados, 

acompanhando-os de acordo com a polí-

tica interna definida e monitorizando o 

processo com recurso ao software de 

gestão integrada dessa área. 

 

Por último, salientar o forte envolvimento da área de 

Gestão de Pessoas em todo o processo de transição 

para um Sistema de Gestão Integrado (SGI), em todas as 

áreas de intervenção, com destaque sobretudo para a 

Responsabilidade Social, no âmbito da qual se pretende, 

não só, o reforço de ações de caráter solidário desenvol-

vidas em épocas específicas (Natal, Verão, etc.), como 

também, a implementação de um projeto interno de vo-

luntariado para o desenvolvimento de atividades de in-

tervenção junto da comunidade. 
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D – Plano Financeiro Anual e 

Plurianual 
 

Tabela de pressupostos adstrita à elaboração do pre-

sente orçamento: 

 

 

No período 2024 – 2028, estima-se o Plano Financeiro 

seguinte: 
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↑ Legenda  Rua de Silva Porto 

No período em causa, a previsão de rendimentos da GO 

Porto decorre, por um lado, da gestão e exploração dos 

imóveis colocados à consideração da empresa pela Au-

tarquia, nos termos do Contrato-Programa firmado en-

tre as partes, e, por outro lado, da atividade operacional 

de gestão de empreendimentos (obra), neste caso, nos 

termos do Contrato de Gestão de Empreendimentos 

(Contrato Mandato), igualmente, firmado entre as par-

tes. 

 

Notar que, como premissa das projeções 

efetuadas pela GO Porto nos presentes 

IGP, é fator crítico a presunção de que os 

tempos de recebimento e a capacidade 

de solvência da Autarquia se manterão, 

no período 2024 – 2028, idênticos aos 

dos últimos exercícios findos, pressu-

posto fundamental para a manutenção do 

fundo de maneio da empresa, uma vez 

que, permanece a incapacidade legal de 

livre recurso ao financiamento por parte 

das empresas locais. 

 

No quadro seguinte, estão descritos os agregados eco-

nómico-financeiros principais, onde se destacam os indi-

cadores de referência relacionados com a liquidez geral 

e autonomia financeira, que atestam a prevista boa ca-

pacidade da GO Porto em fazer face às obrigações de 

curto e longo prazo, dando honra aos seus compromis-

sos financeiros através de capitais próprios: 
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Constata-se um EBITDA previsto da em-

presa positivo em todos os cinco anos do 

plano, perfazendo os €770 180,27, à se-

melhança das projeções anuais positivas 

para os resultados líquidos, perfazendo 

um valor total plurianual 2024 – 2028, de 

€ 33 801,04. 
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↑ Legenda  Obra de arte na Rua do Freixo 

E – Demonstrações Previsio-

nais [NCP 26] 
 

No âmbito do SNC-AP, tendo presente que o subsistema 

da contabilidade orçamental foi autonomizado nas Nor-

mas de Contabilidade Pública (NCP) 26 – Contabilidade 

e Relato Orçamental, e tratado na Classe 0 – Contabili-

dade Orçamental, estabeleceram-se conceitos, regras e 

modelos de demonstrações orçamentais, com vista a as-

segurar a comparabilidade com exercícios anteriores e 

com outras entidades. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Neste sentido, neste capítulo estão relevadas as de-

monstrações previsionais que identificam a forma, e os 

respetivos valores, que se prevê arrecadar recursos e os 

fins previstos para a sua utilização, tendo por base os 

quadros seguintes: 

 

E.1. ORÇAMENTO E PLANO ORÇAMENTAL PLURIA-

NUAL 

 

Conforme se observa no quadro seguinte, para o perí-

odo em plano 2024 – 2028, entre o total de despesas e 

receitas correntes, observa-se um saldo corrente supera-

vitário em todos os exercícios, e suficiente para garantir 

um saldo primário igualmente positivo, após a dedução 

das despesas de capital, tendo em consideração a ine-

xistência de previsão de receitas deste género: 
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E.2. PLANO PLURIANUAL DE INVESTIMENTOS 

 

Tendo em consideração os valores realizados em anos 

anteriores e as estimativas para o exercício corrente, no 

quadro seguinte estão discriminados os grandes investi-

mentos no âmbito do plano plurianual de investimentos 

para o período de 2024 – 2028, onde constam todos os 

projetos e ações a realizar no âmbito dos objetivos defi-

nidos pela GO Porto. 

 

 

 

Observa-se que, no final do referido período de plano, e 

tendo em consideração os valores de exercícios anterio-

res, estima-se um total de despesas orçamentais em in-

vestimentos na ordem dos 1.045 mil euros, exclusiva-

mente, financiadas através de recursos próprios: 
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A – Notas Explicativas ao Orça-

mento para o Período 2024 – 

2028 e Pressupostos 
 

As demonstrações financeiras utilizadas na elaboração 

dos Instrumentos de Gestão Previsional do Período 

2024 – 2028, estão preparadas nos termos do normativo 

contabilístico SNC-AP, de acordo com os pressupostos 

do regime do acréscimo (periodização económica) e da 

continuidade, e caracterizada pelos atributos da com-

preensibilidade, relevância, materialidade, fiabilidade, 

representação fidedigna, substância sobre a forma, neu-

tralidade, prudência, plenitude e comparabilidade. 

 

1 – Macroeconómicos: 

 

Conforme demonstrado no Ponto “D – Plano Financeiro 

Anual e Plurianual” do Capítulo “II – Planos Anuais e Plu-

rianuais”, e tendo por referência o enquadramento das 

variáveis nacionais macroeconómicas do Banco de Por-

tugal conhecidas à data, na elaboração dos Instrumentos 

de Gestão Previsional no primeiro ano de plano (2024), 

foi admitida uma taxa de inflação de 6,8%, e de 3,5%, 

nos restantes quatro anos de plano (2025 a 2028). 

 

2 – Investimento: 

 

Este ponto encontra-se detalhadamente relatado no 

Ponto “C – Plano de Investimentos Anual e Plurianual” 

do Capítulo “II – Planos Anuais e Plurianuais”. 

 

3 – Prestação de Serviços e Outros Rendimentos: 

 

Em relação aos valores de prestação de serviços e ou-

tros rendimentos, apresentam-se nos quadros seguintes 

as projeções (com e sem IVA) para o período 2024 – 

2028, respeitantes às diversas atividades da GO Porto 

desenvolvidas pelas direções de Produção e de Gestão 

e Exploração: 

 

Sem IVA: 

 

 

Com IVA: 

 

 

No período do presente orçamento, o prazo médio de 

recebimentos considerado nas projeções financeiras é 
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de 30 dias, pese embora, por norma, no final de cada 

exercício económico, o Município do Porto proceda à li-

quidação integral da sua dívida às empresas municipais, 

pelo que, este facto foi tido em conta no cálculo do 

mapa de demonstração de fluxos de caixa previsional. 

 

Em termos de IVA, o enquadramento dado às projeções 

de gastos e rendimentos do período 2024 – 2028, as-

senta na tabela seguinte: 

 

 

 

No caso de adquirentes sujeitos passivos mistos, isto é, 

os que pratiquem operações que conferem o direito à 

dedução e operações que não conferem esse direito e, 

independentemente, do método utilizado para o exercí-

cio do direito à dedução (afetação real ou prorata), há lu-
gar a inversão do sujeito passivo. No caso do Estado, de 

Autarquias, Regiões Autónomas ou de outras pessoas 

coletivas de direito público que apenas são sujeitos pas-

sivos porque praticam determinado tipo de operações 

que não são abrangidas pelo conceito de não sujeição a 

que se refere o n.º 2 do artigo 2º do CIVA ou que o são 

face ao n.º 3 do mesmo artigo 2º, só há lugar à inversão 

quando se trate de aquisição de serviços diretamente re-

lacionados com a atividade sujeita, devendo, para o 

efeito, tais entidades informar o respetivo prestador. 

 

Tendo em consideração que o Município do Porto é su-

jeito passivo misto, que realiza operações fora do 

campo de incidência do imposto e que a norma sobre in-

versão do sujeito passivo de IVA é de aplicação limitada, 

só aplicável a sujeitos passivos que pratiquem opera-

ções que confiram total ou parcialmente o direito à de-

dução, este deverá informar a GO Porto sobre o destino 

dos serviços de construção, para cumprimento das re-

gras de liquidação do imposto e, concomitantemente, 

das exigências formais da faturação. 
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As taxas médias apuradas nos Instrumentos de Gestão 

Previsional para o período 2024 - 2028, nas operações 

ativas e passivas, são as seguintes: 

 

 

 

Nota: Em sede da atividade operacional da Direção de 

Gestão e Exploração, o arrendamento das lojas exterio-

res do Mercado do Bolhão está isento de IVA (artigo 9º 

do CIVA, alínea n.º 29), os custos eventuais provenien-

tes dessa atividade não serão dedutíveis, efetuando-se 

uma afetação real dos mesmos. 

 

 

 

 

 

 

4 – Gastos: 

 

4.1. – Inventários: 

 

No âmbito da Direção de Gestão e Exploração, e decor-

rente do procedimento de exploração comercial do 

Mercado do Bolhão - onde está prevista a comercializa-

ção de mercadorias ao público e comerciantes -, o valor 

projetado no quadro seguinte relativo à regularização de 

existência, refere-se a eventuais quebras de inventário e 

ofertas: 

 

 
 

4.2. – Fornecimentos e Serviços Externos: 

 

Para o período de plano 2024 – 2028, e calculados com 

base na técnica orçamental conhecida por “orçamento 

de base zero”, a projeção dos gastos de fornecimentos e 

serviços externos (FSE) encontra-se, nos termos do qua-

dro seguinte, decomposta em 4 grandes grupos, e  res-

petivos pesos médios sobre o total dos FSE: 

 

- Gastos Diretos de Obra (94,64%) 

- Gastos Diretos de Gestão e Exploração (3,95%) 

- Gastos de Estrutura de Gestão e Exploração (0,01%) 

- Gastos da Estrutura Comum (1,39%) 
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↑ Legenda  Mercado do bolhão – Iniciativa “De Manhã Começa o Dia” 

No período em análise, perfazendo um peso médio so-

bre o total dos FSE, de 94,64% - o que é bem demonstra-

tivo da predominância desse grupo de gastos -, os gas-

tos diretos de obra são constituídos pelas rubricas de 

subcontratos e de trabalhos especializados referentes a 

todos os serviços subcontratados a terceiros necessá-

rios à execução dos empreendimentos, que, solicitados 

pelo Município do Porto, decorrem ao abrigo do con-

trato de gestão de empreendimentos (CGE) ou por ou-

tras entidades, ao abrigo de contratos firmados para o 

efeito. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

No que aos FSE diretos da área de Gestão e Exploração 

diz respeito, e tomando em consideração o valor médio 

anual, de 2.079 mil euros, entre os exercícios de 2024 e 

2028, destaca-se a importância relativa da rubrica de 

Outros Subcontratos ou Concessões, com um peso mé-

dio de 64,4%, seguida das rubricas e Publicidade e Pro-

paganda, com 20,9%, o que reflete o esforço financeiro 

da GO Porto na continuação da gestão e exploração do 

Mercado do Bolhão, à data, ainda como único imóvel de-

legado para o efeito a esta empresa municipal do Porto 

pelo Município do Porto. 
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Quanto aos FSE indiretos comuns a toda a estrutura da 

Empresa, e representando apenas 1,39% do total dos 

FSE planeados para o período 2024 - 2028, assumem re-

levância relativa dentro dessa estrutura, os gastos com 

as rubricas: Trabalhos Especializados (16,7%); Conser-

vação e Reparação (16,5%) e Rendas e Alugueres 

(22,7%), perfazendo conjuntamente 55,9% do total. No 

caso da rubrica Rendas e Alugueres, além de incluir os 

gastos a incorrer com a frota automóvel (locação opera-

cional), num valor médio anual de, aproximadamente, 

93,7 mil euros, estão contemplados, igualmente, os gas-

tos a incorrer com as rendas das instalações de funciona-

mento da GO Porto, no Edifício S. Dinis, n.º 10, na Tra-

vessa da Bica Velha, sede da empresa. 

 

No caso dos gastos referidos de locação operacional da 

frota automóvel, deve notar-se que os mesmos decor-

rem da dotação orçamental afeta à renovação total da 

frota automóvel da GO Porto, projetada para o período 

em plano (2024 - 2028), e constituída por um total de 18 

viaturas, das quais, 8 com motorização híbrida (gasolina 

e elétrica) e 10 com motorização totalmente elétrica. Por 

adjudicatários, esta frota automóvel tem a distribuição 

seguinte: 

 

i) KINTO Portugal – Com um total de 16 viaturas, 8 com 

motorização híbrida e 8 com motorização totalmente 

elétrica, decorrente dos procedimentos seguintes: 

- Decisão de Contratar (INT/425/GOP/22), aprovada 

pelo Conselho de Administração, a 11 de fevereiro de 

2022, pelo valor total de €490.000,00; 

- Retificação da plurianualidade orçamental da decisão 

de contratar de 11 de fevereiro (INT/712/GOP/22), 

aprovada pelo Conselho de Administração, a 11 de 

março de 2022, pelo valor total de €490.000,00; 

- Decisão de Adjudicação (INT/2581/GOP/22), apro-

vada pelo Conselho de Administração, a 29 de julho de 

2022, pelo valor total de €446.456,40; 

- Assinatura de contrato de aluguer operacional, entre a 

GO Porto e a KINTO Portugal, a 21 de outubro de 2022, 

pelo valor de €446.456,40, com o prazo máximo de vi-

gência de 69 meses (60 meses de aluguer operacional e 

9 meses de prazo máximo para entrega das viaturas), ou 

até ser atingido, durante esse mesmo prazo, o preço 

contratual; 

- Pedido de encomenda de veículos: E-mail GO Porto, 

de 7 de novembro de 2022, confirmado 14 viaturas (8 

com motorização híbrida e 6 com motorização total-

mente elétrica); 

- Indeferimento do pedido da KINTO Portugal, de repo-

sição de equilíbrio financeiro (INT/2154/GJC/23), apro-

vado pelo Conselho de Administração, a 10 de maio de 

2023; 

- Pedido da Domus Social à GO Porto, de cessão contra-

tual de uma viatura elétrica, a 16 de maio de 2023; 

- Pedido de encomenda adicional de veículos: E-mail 

GO Porto, de 19 de maio de 2023, confirmado a necessi-

dade adicional de 3 viaturas com motorização total-

mente elétrica; 

- Outorga de contrato de cessão de posição contratual, 

de uma viatura elétrica, entre a GO Porto, a Domus So-

cial e a KINTO Portugal, outorgado a 17 de julho de 

2023. 

 

ii) KINTO Portugal – Com um total de 2 viaturas total-

mente elétricas, decorrente dos procedimentos seguin-

tes: 
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- Decisão de Contratar (INT/225/GOP/23), aprovada 

pelo Conselho de Administração, a 11 de janeiro de 

2023, pelo valor total de €74.500,00; 

- Decisão de Adjudicação (INT/575/GOP/23), aprovada 

pelo Conselho de Administração, a 6 de fevereiro de 

2023, pelo valor total de €69.288,60; 

- Ajustamento ao contrato (INT/1573/GJC/23), relativo 

à decisão de adjudicação do ponto anterior, aprovada 

pelo Conselho de Administração, a 30 de março de 

2023, pelo valor total de €69.607,18. 

 

Resumidamente, descreve-se de seguida a composição 

dos Fornecimentos e Serviços Externos: 

 

- A despesa prevista na rubrica de “Subcontratos” é rela-

tiva, por um lado, à aquisição de serviços de construção 

civil, no âmbito do Contrato de Gestão de Empreendi-

mentos e, por outro lado, no âmbito da área de gestão e 

exploração, os serviços de recolha e tratamentos de resí-

duos sólidos e urbanos e os contratos de “Facilities Ma-

nagement”, referentes aos equipamentos municipais, 

Mercado do Bolhão e Edifício S. Dinis (Sede da GO 

Porto); 

 

- A rubrica “Trabalhos especializados” compreende, no-

meadamente, gastos com serviços conexos com a em-

preitada, como estudos, projeto, fiscalização e consulto-

ria, consultores das áreas da segurança, assistência/ma-

nutenção ao software e hardware, jurídico, auditoria da 

Qualidade e higiossanitárias, despesas bancárias e servi-

ços de arquivo; 

 

- Na rubrica “Publicidade”, estão incluídos os gastos 

com a publicação de relatórios e outros gastos de mate-

rial de divulgação. Nesta rubrica, e para além de gastos 

em eventos e outras promoções adstritas à estrutura co-

mum da GO Porto, estão consideradas as iniciativas de 

divulgação e promoção dirigidas a favor da gestão e ex-

ploração dos equipamentos atribuídos pelo Município 

do Porto à GO Porto; 

 

- A rubrica “Honorários” compreende, entre outros, os 

gastos com a revisão legal de contas e os encargos pre-

vistos com consultorias de preparação e apoio à gestão 

e exploração dos equipamentos afetos pelo Município; 

 

- A despesa prevista na rubrica “Conservação e repara-

ção” refere-se aos gastos previstos na gestão da frota da 

GO Porto, conservação dos equipamentos de impres-

são e assistência técnica ao relógio de ponto e outros 

periféricos. Relevam-se ainda aqui, quer gastos de reno-

vação de licenças e certificados de software em uso na 

empresa, quer outros gastos residuais que possam vir a 

ocorrer no âmbito da gestão corrente de alguns imóveis 

que possam estar sob a gestão e exploração da em-

presa; 

 

- Na rubrica “Livros e documentação técnica” estão 

compreendidos os gastos com a aquisição de bibliogra-

fia técnica ao nível das diversas áreas administrativas e 

técnicas da GO Porto; 

 

- A rubrica “Material de escritório” aponta dotação orça-

mental para gastos desta natureza ao nível quer das 

áreas de negócio, quer das áreas administrativas de 

apoio; 

 

- A rubrica de “Eletricidade” compreende o consumo 

energético na Sede da GO Porto no Edifício S. Dinis, 

como também, os consumos no Mercado do Bolhão. Re-

levam-se, igualmente, os gastos de consumo de 
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↑ Legenda  Rotunda da Rua do Conde de Avranches 

eletricidade do parque automóvel existente (elétrico e 

híbrido) nas instalações da Sede; 

 

- A rubrica “Combustíveis” compreende o consumo de 

combustíveis fósseis por parte das viaturas híbridas da 

frota automóvel da GO Porto, e os encargos deste gé-

nero a incorrer nas instalações sob a gestão e exploração 

desta empresa municipal; 

 

- A rubrica “Água” compreende os gastos com o con-

sumo de água na Sede da GO Porto e, igualmente, nos 

imóveis sob gestão e exploração desta empresa munici-

pal; 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

- 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Na rubrica “Deslocações e estadas”, estão previstas des-

pesas inerentes à utilização de viatura própria em ser-

viço, bem como a previsão de despesas efetuadas com 

deslocações em serviço, utilizando para o efeito outros 

meios de transporte e alojamento; 

 

- Na rubrica “Rendas e alugueres”, estão incluídos os 

gastos com a renda dos contratos de aluguer de equipa-

mentos de transporte, hardware, cópia e impressão, 

como também estão relevadas as rendas do Edifício S. 

Dinis; 
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- Os gastos de comunicação estimados na rubrica “Co-

municação”, incluem todo o volume de correio reme-

tido, as comunicações de voz e dados. Nesta rubrica es-

tão previstas, igualmente, as despesas de comunicação 

e promoção destinada aos equipamentos afetos pelo 

Município à área de exploração da GO Porto; 

 

- Na rubrica de “Seguros”, estão incluídos todos os segu-

ros das viaturas ao serviço da GO Porto, de responsabili-

dade civil, de recheio das instalações e do equipamento 

informático. A partir dos presentes IGP 2024 – 2028, a 

GO Porto passa a incluir, igualmente, nesta rubrica orça-

mental, dotação orçamental destinada à subscrição de 

um seguro obrigatório de responsabilidade ambiental, 

decorrente do procedimento, já atrás referido, de imple-

mentação de um SGI (Sistema de Gestão Integrado), e 

de outros seguros facultativos, que possam vir a cobrir 

riscos de natureza de decisão de gestão e de ocorrên-

cias em execução de obras, neste caso, acautelando 

uma cobertura suplementar àquela que, em sede dos 

procedimentos concursais, é exigível aos prestadores 

de serviço. No caso do acima referido seguro de respon-

sabilidade civil, está contida uma dotação orçamental 

destinada, quer aos equipamentos afetos pelo Municí-

pio à área de exploração, quer aos empreendimentos 

executados pela GO Porto no âmbito da área de Gestão 

de Empreendimentos, neste caso, com o valor do se-

guro diretamente proporcional ao volume de atividade 

previsto no período em plano; 

 

- O valor estimado na rubrica de “Despesas de Repre-

sentação”, diz respeito aos gastos previstos nos contra-

tos dos dois administradores executivos em funções na 

GO Porto; 

 

- O valor estimado para a rubrica “Limpeza, higiene e 

conforto”, é relativo aos gastos contratualizados de 

serviços de limpeza, bem como, relativos aos gastos de 

produtos de higiene e conforto; 

 

- O valor estimado nas rubricas de “Outros serviços” e 

“Ferramentas e utensílios” serve para fazer face a pe-

quenos custos que, pela sua natureza, se efetuam dentro 

da empresa num cenário de atividade normal, mas que 

venham a ser subcontratados num quadro de excesso 

esporádico de atividade. 

 

4.3. – Gastos com o Pessoal: 

 

Para o período em plano, e tendo por referência a estru-

tura definida no Regime de Carreiras, a GO Porto prevê 

a distribuição de colaboradores, por Cargos e Carreiras, 

seguinte: 

 

 

Para além dos colaboradores citados, a Empresa terá 

três administradores, conforme previsto nos Estatutos, 

sendo dois deles remunerados. A distribuição supraci-

tada, quando desagregada por Área de Empresa é a se-

guinte: 
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No período em plano 2024 - 2028, os pressupostos prin-

cipais utilizados em relação a esta rubrica são os seguin-

tes: 

 

- A taxa de encargos sociais a cargo da entidade patronal 

(SS, CGA, FGCT e SAT) de 24,56% em 2024, e nos qua-

tro anos seguintes, uma taxa média de 24,49%; 

- Subsídio de alimentação de acordo com a legislação 

em vigor; 

- O cálculo para formação foi efetuado tendo por base o 

vencimento hora de cada colaborador multiplicado pelo 

nº horas de formação obrigatórias (40h). Acresce o 

mesmo valor para a formação executiva; 

- Taxa anual para assistência médica de 2,69%, em 2024, 

e nos anos restantes uma média de 2,69%, igualmente; 

- O cálculo dos gastos com o pessoal tem apenas em 

conta os vencimentos projetados para o ano em análise 

e respetivos encargos; 

- Atualização anual da massa salarial de 3,67%, em 2024, 

e em média, de 3,95% nos anos seguintes; 

- Tendo por base o Regime de Carreiras, estima-se uma 

atualização anual da massa salarial de 0,58%, em 2024, e 

em média, de 4,26% nos anos seguintes. 

 

No cálculo dos salários, foi utilizado como base o seu va-

lor a preços correntes de setembro de 2023. O valor da 

taxa média anual de encargos sociais patronais deriva 

do facto do quadro de pessoal da Empresa ser constitu-

ído por funcionários oriundos da Autarquia e por traba-

lhadores vinculados por contrato individual de trabalho. 

 

Nos termos do quadro exibido no Ponto “C.2. PLANO 

DE GESTÃO DE PESSOAS”, e refletindo o ajustamento 

constante da empresa aos novos desafios e desideratos 

do Município do Porto, o quadro de pessoal da GO 

Porto reflete a admissão de novos colaboradores ao ní-

vel das diversas áreas da empresa, com destaque para 

as duas áreas de negócio (Obra e Gestão), o que repre-

sentará no período de plano 2024 – 2028, um valor mé-

dio anual de gastos com o pessoal de €2.986.054,31. 

 

4.4. – Gastos de Amortizações e Depreciações: 

 

No quadro seguinte, estão exibidas as taxas de amortiza-

ções e depreciações utilizadas na elaboração do Orça-

mento: 
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4.5. – Outros Gastos e Perdas: 

 

Os outros gastos e perdas orçamentados para o período 

2024 - 2028 são diminutos e dizem respeito, essencial-

mente, a gastos com impostos, taxas e outros, bem 

como, despesas adicionais com taxas e licenciamentos. 

 

5 – Resultado Financeiro 

 

No período de plano 2024 – 2028, e decorrente da inca-

pacidade legal da GO Porto de recorrer a endivida-

mento de uma forma autónoma do Município do Porto, a 

projeção de gastos financeiros nesse período é pratica-

mente nula. Quanto aos rendimentos, estes derivam de 

uma normal gestão de tesouraria, pois traduzem as apli-

cações por períodos curtos e/ou muito curtos dos fun-

dos recebidos da Autarquia que, entretanto, aguardam 

os processamentos dos pagamentos aos fornecedores, 

o que faz com que os rendimentos financeiros não assu-

mam valores significativos. Este cenário foi construído 

com base na opção de resolução das necessidades de fi-

nanciamento do fundo de maneio por recurso à Autar-

quia. 

 

 

 

6 – Imposto sobre o Rendimento do Período 

 

A GO Porto está sujeita a uma taxa de IRC de 21%. 

Acresce ainda, um valor de derrama municipal que po-

derá ser no máximo de 1,5 % do lucro tributável sujeito a 

imposto. Desta forma, e pelo princípio da prudência, foi 

considerada uma taxa de tributação total anual de 22,5% 

para o período de 2024 - 2028. 

 

Independentemente dos resultados da Empresa antes 

de impostos serem positivos ou negativos, a Empresa 

está sujeita a tributação autónoma em sede de IRC, a 

taxa de 10%. Foram, ainda, considerados nos IGP 2024 – 

2028, o pagamento por conta e a utilização dos paga-

mentos especiais por conta do IRC efetuados em exercí-

cios anteriores, conforme o disposto no CIRC. 

 

7 – Rubricas de Balanço 

 

7.1. - Tesouraria 

 

À semelhança de IGP anteriores, na elaboração deste or-

çamento considerou-se um saldo mínimo de tesouraria 

igual a 1.000 €. 

 

7.2. - Estado e Outros Entes Públicos 

 

Dadas as diferentes naturezas dos serviços prestados, 

foi calculada uma taxa média ponderada de IVA a liqui-

dar derivada das prestações de serviços, descrita no 

ponto 3 deste capítulo. O valor encontrado resulta da 

grande representatividade dos serviços de empreitada 

nos FSE totais que, para o período em plano, varia entre 

os 4,08% de 2024 e os 5,53% de 2028. Neste mesmo 

ponto, foram determinadas, igualmente, taxas médias 

de IVA dedutível noutras rubricas de exploração. 
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↑ Legenda  Campo Municipal do Outeiro 

Quanto aos encargos patronais com os regimes de 

apoio social ao trabalhador, foi encontrada uma taxa mé-

dia ponderada (segurança social e caixa geral de apo-

sentações) de 23,40% para o período 2024 - 2028, por 

serem de duas espécies os vínculos laborais do pessoal 

ao serviço da Empresa (colaboradores originários da Au-

tarquia que se encontram em regime de requisição de 

serviço ou em comissão de serviço, trabalhadores vincu-

lado por contrato individual de trabalho, enquadrados, 

portanto, no regime geral da segurança social e dentro 

deste último regime por alguns trabalhadores na situa-

ção de primeiro emprego que beneficiam de taxas mais 

reduzidas). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A Lei nº 70/2013, de 30 de agosto, veio consagrar os re-

gimes jurídicos do Fundo de Compensação do Trabalho 

(FCT), do Mecanismo Equivalente (ME) e do Fundo de 

Garantia de Compensação do Trabalho (FGCT). O FCT 

e o FGCT são fundos autónomos destinados a assegurar 

o direito dos trabalhadores ao recebimento efetivo de 

metade do valor da compensação devida por cessação 

do contrato de trabalho, calculada nos termos do Artigo 

366º do Código do Trabalho. 
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O FCT é um fundo de capitalização individual, que visa 

garantir o pagamento até metade do valor da compensa-

ção devida por cessação do contrato de trabalho, calcu-

lada nos termos definidos para a compensação por des-

pedimento coletivo, e que responde até ao limite dos 

montantes entregues pelo empregador e eventual valo-

rização positiva. O valor das entregas para o FCT, ou ao 

ME, corresponde a 0,925% da retribuição-base e diutur-

nidades devidas a cada trabalhador abrangido. O valor 

das entregas para o FGCT corresponde a 0,075% da re-

tribuição-base e diuturnidades devidas a cada trabalha-

dor abrangido pelo FCT ou ME. As entregas são feitas 

12 vezes por ano, mensalmente, nos prazos previstos 

para o pagamento das quotizações e contribuições para 

a segurança social, por cada trabalhador. 

 

No período em plano 2024 – 2028, a taxa média de IRS a 

reter aos trabalhadores considerada para efeitos do pre-

sente orçamento foi de 18,92% que leva em linha de 

conta as taxas de retenção das tabelas de IRS de 2023. 

 

A taxa média dos encargos sociais por conta dos traba-

lhadores considerada para efeitos do presente orça-

mento foi de 11,21% que resulta das duas espécies os 

vínculos laborais do pessoal ao serviço da Empresa (co-

laboradores originários da Autarquia que se encontram 

em regime de requisição de serviço ou em comissão de 

serviço e trabalhadores vinculados por contrato indivi-

dual de trabalho, portanto, enquadrados no regime geral 

da Segurança Social). 

 

 

 

 

7.3. - Diferimentos 

 

Os diferimentos ativos referem-se basicamente a gastos 

de rendas e alugueres de hardware e software a imputar 

aos anos seguintes. 

 

7.4. – Outras Contas a Pagar e a Receber 

 

No período em plano 2024 – 2028, e perfazendo uma 

média anual de 6.106 mil euros, a rubrica de “Outras 

Contas a Pagar”, em passivo não corrente, engloba os 

valores de depósitos das garantias dadas pelos fornece-

dores, por responsabilidades inerentes às empreitadas 

em curso, quer por depósitos diretamente efetuados pe-

los fornecedores, quer por retenções efetuadas 

aquando dos pagamentos, e cujos valores serão oportu-

namente restituídos, conforme previsto na lei. Esta ru-

brica integra ainda os valores conhecidos a setembro de 

2023 dos depósitos de garantia prestados a terceiros, os 

saldos devedores e de cobrança duvidosa de fornecedo-

res. Nesta rubrica, mas ao nível do passivo corrente, es-

tão relevados os acréscimos de gastos respeitantes à 

previsão para encargos com férias e subsídio de férias 

vencidos em 31 de dezembro de cada ano, e pagos no 

ano seguinte, aquando do gozo das respetivas férias. 

 

A legislação portuguesa sobre o trabalho define que as 

férias relativas a qualquer ano de serviço sejam gozadas 

pelo trabalhador no ano seguinte. Por tal facto, proce-

deu-se ao cálculo dos gastos daí decorrentes inerentes a 

cada exercício. Esta rubrica integra ainda os valores co-

nhecidos a setembro de 2023 da especialização do sub-

sídio e perdas por imparidade. 
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↑ Legenda  Projeto de Requalificação da Praça da República 

7.5. – Reservas 

 

As rubricas de Reservas Legais e de Outras Reservas in-

cluem a aplicação de parte dos resultados líquidos posi-

tivos gerados, conforme o disposto nos Estatutos da GO 

Porto. 

 

7.6. – Capital Social 

 

O capital social é composto por 100.000 ações nominati-

vas de valor nominal de 5,00 € cada, e encontra-se inte-

gralmente realizado pelo Município do Porto. 

 

7.7. – Financiamentos Obtidos 

 

Ponto não aplicável ao período em plano 2024 – 2028. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

8 – Outros Assuntos 

 

A dependência financeira do Município do Porto pode 

originar atrasos no pagamento de faturas a fornecedores 

da Empresa, situação que entra em confronto com o dis-

posto no Código dos Contratos Públicos. Estas situa-

ções estão previstas no Contrato de Gestão de Empre-

endimentos, celebrado entre a GO Porto e o Município 

do Porto, o qual, regula as relações contratuais estabele-

cidas entre as partes e, consequentemente, quaisquer 

juros de mora reclamados por terceiros, não terão im-

pacto líquido sobre as demonstrações financeiras da 

Empresa, na medida em que, existe uma total recupera-

ção dos mesmos. 

 

A seguir, apresenta-se um quadro síntese das responsa-

bilidades eventuais, relativas aos contenciosos existen-

tes: 
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↑ Legenda  Passagem Inferior Pedonal do Terminal Intermodal de Campanhã 

 

Em conclusão, é convicção da GO Porto que, salvo um 

ou outro caso pontual, não existe fundamento para a atri-

buição de qualquer compensação financeira adicional às 

diferentes autoras. Não obstante, não se ignora o risco, 

sempre existente em situações desta natureza contenci-

osa, de as contendas judiciais poderem vir a ser desfavo-

ráveis. 
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↑ Legenda  Escola Básica do Falcão 

9 – Conclusão 

 

Para o período 2024 – 2028, está previsto que o cumpri-

mento integral dos Instrumentos de Gestão Previsional 

irá gerar um valor positivo de resultados líquidos, no 

montante de € 33.801,04. 

 

Ressalva-se que as obras com prazos de término impera-

tivo poderão acarretar encargos financeiros adicionais, 

caso a Autarquia do Porto não possa cumprir com os 

prazos de pagamento contratualmente estabelecidos. 

Apresenta-se no quadro seguinte, alguns indicadores 

económico-financeiros para o período em plano: 
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B – Orçamento de Exploração 
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C – Orçamento de Tesouraria 

 

 



 

 

Demonstrações Financeiras 

Previsionais para o Período 

2024 - 2028 

Gestão e Obras do Porto 

55

D – Balanço Previsional  

 



 

Equilíbrio Económico-Financeiro 
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IV 

 

 

  

Equilíbrio Económico-
Financeiro 



 

 

Equilíbrio Económico- 

Financeiro 
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↑ Legenda  Escola Secundária Alexandre Herculano 

Equilíbrio Económico- 

Financeiro 

 

No período em plano 2024 – 2028, os encargos diretos 

com a área de Gestão e Exploração serão financiados 

através das receitas próprias geradas pela exploração do 

património não habitacional e das infraestruturas urba-

nísticas adstritas pelo Município do Porto à gestão da 

GO Porto, e ainda pelo subsídio à exploração atribuído 

pela Autarquia. 

Os encargos com os gastos de obra (subcontratos) se-

rão financiados através das receitas obtidas via o  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

contrato de Gestão de Empreendimentos, firmado com 

o Município do Porto. 

 

Por outro lado, os encargos de estrutura da Empresa – 

gastos operacionais indiretos – serão financiados pelo 

Município do Porto sob a forma de subsídio à explora-

ção, atribuído pela Autarquia. 

 

Para o período em plano 2024 - 2028, em condições de 

execução contratual regulares, o pretendido equilíbrio 

estará garantido, conforme se apresenta no mapa se-

guinte: 
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O Conselho de Administração 
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Porto, 8 de novembro de 2023 

 

 

 

 

 

Pedro Baganha 

Presidente do Conselho 

de Administração 

 

 

 

 

Cátia Meirinhos 

Vice-Presidente do Conselho 

de Administração 

 

 

 

 

Manuel Aranha 

Vogal do Conselho 

de Administração 
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ANEXO I – Decomposição dos 

Valores da Previsão de Obra a 

Executar para o Município do 

Porto por Empreendimento 

em 2024 – 2028 

 
Resumo por Rubricas Orçamentais: 
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